
ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIÃO LEAL 

GABINETE DA PREFEITA 

PORTARIA N2 049/2026 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SEBASTIA0 
LEAL 2,°>J42: 

Dispõe sobre a exoneração e nomeação de servidor em 

cargo de provimento em comissão, em razão de 

reestruturação administrativa, e dá outras 

providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE SEBASTIÃO LEAL, Estado do PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais que lhe 

confere a Lei Orgânica do Município, a Estrutura Administrativa do Município, com a criação, extinção e 

reorganização de cargos públicos; 

CONSIDERANDO a extinção do cargo de Coordenador de almoxarifado, anteriormente ocupado pelo 

servidor abaixo identificado; 

CONSIDERANDO a necessidade de continuidade do serviço público e a conveniência administrativa; 

RESOLVE: 

Art. 12 EXONERAR, a Servidora Marilene Alves de Araújo inscrita no CPF n2 000.551.673-06 do cargo 

de provimento em comissão de Coordenador de almoxarifado, com efeitos a partir de 01 de Abril de 

2026, em razão da extinção do referido cargo pela Lei Municipal n2 302/2026. 

Art. 22 NOMEAR a 5r2. Marilene Alves de Araújo inscrita no CPF n2 000.551.673-06 para exercer o 

cargo de provimento em comissão de Assessora de Apoio Institucional, lotada na Secretaria de Saúde, 

criado pela Lei Municipal n2 302/2026, com efeitos a partir de 01 de Abril de 2026. 

Art. 32 Fica assegurada a continuidade do vínculo funcional para fins administrativos, sem interrupção, 

não havendo que se falar em pagamento de verbas rescisórias, desde que não haja solução de 

continuidade entre a exoneração e a nomeação. 

Art. 42 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Sebastião de Leal-PI, 01 de 01 de Abril de 2026. 

Manoelina de Sousa Borges 

Prefeito Municipal 
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